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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Fausto José de Sousa 

Gerência Municipal de Gestão Pública – GEPU 

 - Diomar Mota Santos 

Gerência Municipal de Desen. Sustentável – GEDS 

 - Antônio Carlos da Silva Vieira 

Gerência Municipal de Educação, Esportes e Cultura – GEEC 

 - Maria Conceição Amaral Laboissier 

Gerência de Obras e Serviços Públicos – GEOP 

 - Sidiney Thomaz Neto 

 

Gerência Municipal de Saúde – GESAU 

 - Riccieri Doreto Schiave 

Gerência Mun. de Infraestrutura e Água – GEINFRA 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Gerência Mun. de Assis. Social e Cidadania – GEASC 

 - Ana Paula de Andrade 

Coordenadoria Municipal de Trânsito 

 - Edgar Yamato 

Coordenadoria Municipal de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria Municipal de Controle de Máquinas, Equipamentos e Forta 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Controladoria Interna 

 - Nelson Correia Mendes 

 

PODER EXECUTIVO

 

Diário Oficial de Glória de Dourados –DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Almeida Neves , Parque CAD 
Fone: (67) 3466-1611 
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

SUMÁRIO 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO……...……………..1    
LICITAÇÃO......................................................................1 
        

 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2019 
DISPENSA Nº 014/2019 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO  a  
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
EMPRESA: PAULO RODRIGUES DE SOUZA 
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar aulas de treinamento de  
futsal a crianças e adolescentes do município de Glória de Dourados 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS 

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de 
Educação, Cultura e Esportes 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 

  
DETERMINO a publicação da ratificação  e emissão da Nota de Empenho deste 
Processo Administrativo, em favor da empresa acima mencionada,  para que produza 
os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 05 de Julho de 2019.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2019 
DISPENSA Nº 014/2019 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: Paulo Rodrigues de Souza   
 
OBJETO:  Constitui o objeto do presente, a contratação de profissional 
capacitado para ministrar aulas de Futsal para crianças e adolescentes residentes 
no município de Glória de Dourados, e, de acordo com as descrições e 

quantitativos constantes do da pesquisa de preço anexa ao processo de Dispensa 
nº 014/2019.   
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é de 05 (cinco) 
meses a contar da assinatura.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

7 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS 

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de 
Educação, Cultura e Esportes 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 

  
Glória de Dourados - MS, 08 de Julho de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratado: Paulo Rodrigues de Souza – Contratado   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


	Aristeu Pereira Nantes

